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AUXILIAR DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

Descrição detalhada da função: 

 
• Realizar abertura e fechamento de covas e gavetas (carneiros); 

• Proceder as exumações e inumações de corpos; 

• Auxiliar nos serviços de construção e demolição de alvenaria, carpintaria e pintura; 

• Executar serviços referentes a carga e descarga de veículos; 

• Transportar e manusear equipamentos e materiais diversos, sob orientação. 

• Executar serviços de manutenção e conservação de ferramentas; 

• Executar pequenos reparos que não exijam qualificação profissional; 

• Executar tarefas manuais rotineiras que exigem esforço físico.  

• Utilizar equipamentos braçais e de atividade rotineira.  

• Executar serviço de limpeza ou de manutenção em geral.  

• Zelar pela ordem nos cemitérios;  

• Delimitar espaços seguros para uso nos cemitérios, sinalizando quando houver condição de risco;  

• Abrir e fechar portões e salas, conforme orientação do supervisor;  

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

• Utilizar equipamentos de segurança individual; 

• Atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho 

que estão sob sua responsabilidade. 
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TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Topógrafo) 

 

Descrição detalhada da função: 
 

• Auxiliar engenheiros e arquitetos na elaboração de projetos, acompanhamento de obras e 

manutenção de edificações e instalações; 

• Acompanhar, treinar e informar, segundo especificações, a execução, conservação e reparos de 

obras instalações e pavimentações; 

• Utilizar instrumentos de medição, especificações, manuais técnicos e cálculos específicos para auxiliar 

na elaboração de projetos, desenhos técnicos, mapas, levantamentos e orçamentos; 

• Orientar e informar servidores e auxiliares de campo no que tange as especificidades de projetos; 

• Realizar estudos no local das obras, procedendo a medições, analisando amostras de solo e 

efetuando cálculos para auxiliar a preparação de plantas e especificações da construção, reparação 

e conservação de edifícios e outras obras de engenharia civil; 

• Elaborar croqui de projetos arquitetônicos, urbanísticos, de engenharia, topográficos e outros, 

segundo especificações técnicas; 

• Vistoriar e tomar providências no sentido de manter, reparar, conservar, calibrar e guardar os 

equipamentos de medição; 

• Executar levantamentos e pesquisas, coleta de dados e registro de observações relativas ao 

recrutamento de mão-de-obra, solos, construções, equipamentos, aparelhos, materiais e instalações 

em geral; 

• Elaborar projetos de atuação, planilhas de custo de pavimentação, esboços, desenhos, plantas 

topográficas e relatórios técnicos, segundo características da atividade e equipamentos necessários; 

• Preparar e executar levantamentos topográficos, planimétricos e altimétricos, segundo especificações 

técnicas e operacionais; 

• Utilizar instrumentos de medição, mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações 

e manuais técnicos para auxiliar na elaboração e operacionalização de projetos; 

• Coletar e analisar amostras de solo, materiais pétreos e asfaltos (C.A.P., emulsões, etc.), sondagens 

e prospecção de jazidas; 

• Executar projetos granulométricos de agregados para sub-base, base e capa asfáltica na execução 

de pavimentação; 

• Emitir dimensionamento e especificações, sob orientação, para pavimentação de ruas e o respectivo 

laudo técnico; 

• Atualizar-se quanto aos métodos e especificações do D.N.I.T. (Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte), A.B.T.N. (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e D.E.R. 

(Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná); 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 

 


